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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0002288-84.2013.815.2001.
ORIGEM: 8ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco do Brasil S/A.
ADVOGADO: Patrícia de Carvalho Cavalcanti.
APELADOS: Felipe Mesquita Schimmelpfeng e Fernanda Queiroga Schimmelpfeng.
ADVOGADO: Eduardo Lucena da Cunha Lima.

EMENTA:  APELAÇÃO. RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  ART.  514,  II,  DO  CPC.  RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NEGADO.

“A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que as razões de apelação
dissociadas do que decidido pela sentença equiparam-se à ausência de fundamentos
de  fato  e  de  direito,  exigidos  pelo  art.  514,  II,  do  CPC,  como  requisitos  de
regularidade formal da apelação” (STJ, AgRg no REsp 1381583/AM, Rel. Ministro
Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  julgado  em  05/09/2013,  DJe
11/09/2013).

VOTO.

O  Banco  do  Brasil  S/A,  nos  autos  da  Ação  Cautelar  em  seu  desfavor
ajuizada  por  Felipe  Mesquita  Schimmelpfeng  e Fernanda  Queiroga
Schimmelpfeng, interpôs  Apelação, contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 8ª
Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 150/153, que, confirmando a antecipação
de  tutela  concedida,  julgou  procedente  o  pedido,  determinando  a  retirada  da
inscrição  dos  nomes  dos  Apelados  junto  aos  órgãos  de  restrição  ao  crédito,
negativação em decorrência do inadimplemento do contrato de abertura de crédito
em que figuravam como fiadores, reputada indevida pelo Juízo, ao fundamento de
que eles não anuíram expressamente com sua manutenção na qualidade de fiadores
quando da renovação do referido contrato, condenando-o ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00.

Em suas razões, f. 156/161, alegou que agiu dentro do exercício regular de
seu direito de credor ao negativar o nome dos Clientes inadimplentes, sustentando
inexistir conduta de sua parte apta a ensejar-lhes prejuízos a serem indenizados.

Afirmou que os Apelados não comprovaram os danos morais supostamente
sofridos por eles em razão da negativação e que, ausente o nexo de causalidade, não
há dever de indenização.

Requereu o provimento do Apelo e a reforma da Sentença, para que o pedido
seja julgado improcedente, ou, subsidiariamente, para que não seja condenado ao
pagamento das verbas sucumbenciais, posto que, em seu dizer, não houve pretensão
resistida de sua parte.

Os Apelados,  devidamente intimados,  não apresentaram Contrarrazões ao
Recurso, consoante a Certidão de f. 164-v.



A Procuradoria  de  Justiça  ofertou  Parecer,  f.  168/169,  sem manifestação
sobre o mérito recursal, por entender ausentes os requisitos legais autorizadores de
sua intervenção obrigatória.

É o Relatório.

Não há como conhecer do Apelo, ante a ausência de correspondência entre
as razões recursais e os fundamentos da Decisão recorrida.

A Sentença  julgou procedente  o  pedido,  confirmando  a  tutela  concedida
liminarmente, que determinou a retirada da inscrição dos nomes dos Autores nos
órgãos restritivos de crédito, ora Apelados, reconhecendo o  fumus boni iuris, por
verificar  que  a  Instituição  Financeira  não apresentou  provas  de  que  eles  teriam
concordado com sua manutenção na condição de fiadores no contrato de abertura de
crédito, cujo inadimplemento ensejou a negativação.

O  Apelo,  contudo,  trouxe  argumentos  que  dizem respeito  aos  eventuais
danos  morais  sofridos  pelos  Apelados,  matéria  que  sequer  constava  do  pedido
inicial, bem como ao ônus de provar os prejuízos extrapatrimoniais, em evidente
descompasso com todos os fundamentos de fato e de direito decididos pelo Juízo.

A impugnação específica  dos  termos da  Decisão recorrida é  requisito  de
admissibilidade recursal, previsto no art. 514, II, do CPC, e sua ausência resulta em
descumprimento  ao princípio da dialeticidade recursal,  conforme precedentes  do
Superior Tribunal de Justiça1 e dos Órgãos Fracionários deste Tribunal2.

Isso  posto,  considerando  que  o  Recurso  é  inadmissível,  nego-lhe
seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1  AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA.  1.  Sendo  as  razões  do  agravo
regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento (art. 544, § 4º, I, CPC e Súmula nº
284/STF). 2. Agravo regimental não conhecido. (STJ, AgRg-AREsp 366.872/PB, Quarta Turma, Rel.ª Min.ª
Isabel Gallotti, publicado no DJE 30/09/2013 p. 1265).

PROCESSUAL  CIVIL.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
REGULARIDADE  FORMAL.  REEXAME  DO  CONTEXTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS  AUTOS.
SÚMULA  7/STJ.  1.  Em  observância  ao  Princípio  da  Dialeticidade,  as  razões  recursais  devem  guardar
correlação lógica com a decisão contra a qual o recurso é interposto. Precedentes. [...] (STJ, AgRg no Ag
1413832/PA,  Segunda  Turma,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  julgado  em  03/11/2011,  publicado  no  DJe
11/11/2011).

2 PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  AOS  PONTOS
ESPECÍFICOS DA SENTENÇA. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. EXIGÊNCIA
DO ART. 514,  II,  DA LEI ADJETIVA CIVIL. FALTA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. APLICAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO AO APELO. - Pelo princípio da dialeticidade é necessário que os recursos ataquem os
fundamentos das decisões contra as quais foram interpostos. - Caso as razões recursais abranjam matérias
dissociadas  do  decisum  objurgado,  por  faltar-lhe  pressuposto  de  admissibilidade  recursal,  qual  seja,
regularidade formal,  indispensável  ao seu efetivo conhecimento,  deverá ser negado seguimento ao apelo
interposto, de acordo com o art. 557, caput, do CPC (TJPB, Processo n.º 200.2011.019379-0/001, Tribunal
Pleno, Rel. Des. José Ricardo Porto, julgado em 15/03/2013).


